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Ata de Assembleia Geral Extraordinária 

17/4/2017| SR 23-SE 

No décimo sétimo dia do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, às quatorze e trinta minutos, horário 

local, Peritos Federais Agrários sindicalizados ao Sindicato Nacional dos Peritos Federais Agrários – SindPFA, 

ativos, em atenção ao Edital de Convocação nº 1/2017, do Diretor Presidente, de 12 de abril de 2017, reuniram-

se na sala do Serviço de Obtenção de Terras da Superintendência Regional (SR) do Incra 23/SE, a fim de 

discutir sobre: 1) Medida Provisória nº 759/2016; 2) Proposta de Planilha de Preços Referencial para fins de 

titulação de projetos de assentamento e regularização fundiária; 3) Paralisação Nacional em defesa da 

Previdência Social no dia 28 de abril de 2017; e 4) Imposto Sindical. Estando presentes 10 (dez) PFAs desta SR, 

foi apresentada e discutida a pauta. Sobre o item 1) Medida Provisória nº 759/2016, os presentes consideraram 

que a citada medida, no item que altera a forma de pagamento dos imóveis adquiridos pelo INCRA, traz a tona 

e intensifica o problema da não fiscalização de imóveis ofertados para compra e venda, baseando-se na IN 

83/2015. Da mesma forma relata-se a temeridade do INCRA se habilitar em leilões judiciais, a exemplo da 

Fazenda Tingui, em que há a necessidade de desmate de 700 ha de Mata Atlântica, para atender a capacidade 

de assentamento estabelecida. Quanto ao processo de titulação, são precisos maiores esclarecimentos sobre 

o modelo e as resoluções do título; Do ponto de vista político, percebe-se que a forma de atuação da gestão 

do INCRA Sede é autoritária, sem a participação dos servidores. Da mesma forma, sendo as atividades típicas 

de carreira de Estado terceirizadas, é necessário a provocação de posicionamento do MP. Sobre o item 2) 

Proposta de Planilha de Preços Referenciais para fins de titulação de projetos de assentamento e regularização 

fundiária, os PFAs fizeram as seguintes considerações: não houve consulta aos PFAs; que a gestão atual do 

INCRA é centralizadora, que esta discussão proposta pelo SindPFA deveria ser feita pelo INCRA (papel da 

institucionalidade); que se questiona o porquê da não adoção dos RAMT regionais e, ainda, que a discussão 

deve ser aprofundada pelos PFAs, já que o RAMT desta SR ainda não foi concluído. Sobre o item 3) Paralisação 

Nacional em defesa da Previdência Social no dia 28 de abril de 2017, os PFAs entendem que deve ser feito a 

mobilização na própria Superintendência, com palestra e colocação de faixa; e, no último item, 4) Imposto 

Sindical, o entendimento dos presentes é que, de forma unânime, não é conveniente para o SindPFA realizar a 

cobrança do imposto sindical. Não havendo outros itens a tratar, a reunião foi encerrada às 16 horas e 15 

minutos, e eu, Bruno Gomes Cunha, SIAPE no 1551055 e CPF no 006.733.505-50, Delegado Sindical Suplente 

do SindPFA na SR 23/SE, e, eleito pela Assembleia para secretariar, lavro esta ata, que segue assinada por mim. 

 

 

 

 

 

 

 Secretário eleito 

Delegado Sindical Suplente do SindPFA na SR 23-SE 
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